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Informações Básicas

Número do 
artefato
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10/2025 926391-CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-GO

SOPHIA FERNANDA DE 
ARAUJO
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10.17)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Trabalho técnico, 
científico ou artístico

16/2025 0130014.00000031
/2024-72

1. DO OBJETO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 01/2025
 

UASG 926391-CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA-GO

 Contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade ao CRMV-GOOBJETO: 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

 Dia às 13/11/2025  09h  (horário de Brasília)

 

Critério de Julgamento: Melhor Técnica

Modo de disputa: fechado

São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

Anexo I – Briefing
Anexo II – Termo de Referência
Anexo III – Modelo de proposta de preços
Anexo IV – Minuta do Contrato e termo de integridade e ética
Anexo V – Declarações
Anexo VI – Modelo de Procuração
Anexo VII – Formulário de Avaliação de Desempenho de Agência de 
Propaganda

UASG 926391
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Anexo VIII - Termo de integridade e ética

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2025

(Processo Administrativo n° 0130014.00000031/2024-72)

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA-GO, por meio da Seção de
Compras e Licitações, sediado(a) na Avenida Universitária, nº 2169, setor leste universitário, na cidade de Goiânia -
Goiás, realizará licitação na modalidade  na forma , nos termos da Lei nº 14.133, deCONCORRÊNCIA PRESENCIAL
1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de 1 (uma) agência de propaganda para prestação de serviços de
publicidade ao CRMV-GO, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação na
compra de mídia e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de
divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou informar o público em geral,  conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1 A licitação será realizada em único item.

2.1 Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os serviços especializados
pertinentes:

2.1.1 Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão
da execução externa e a distribuição de publicidade e propaganda aos veículos e demais meios de divulgação;

2.1.2 Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de
conhecimento, com a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e
de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da
execução do contrato, sendo vedada a inclusão de matéria estranha ou que não guarde pertinência temática
com a ação publicitária ou com o objeto do contrato. relacionados diretamente à determinada ação publicitária.

2.1.3 Os serviços aderentes às novas tecnologias, abrangem os formatos de divulgação publicitária não
tradicionais, concebidos tanto por plataformas on-line como off-line, que visam potencializar os efeitos das
mensagens e somente poderão ser   executados, no âmbito da contratação, quando estiverem diretamente
relacionados à natureza do objeto do contrato;

2.2 Tais serviços deverão ter caráter legal, educativo, informativo, de orientação, de mobilização social e de utilidade
pública, perseguida sempre a meta de eficiência  e racionalidade na otimização e aplicação dos recursos, com
permanente e sistemática avaliação dos resultados;

2.3 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 2.1 terão a finalidade de:

2.3.1 Gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Assessoria de Comunicação do
CRMV-GO, o público-alvo da instituição e os veículos de divulgação mais adequados nos quais poderão ser
difundidas as campanhas ou peças;
2.3.2    Aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de mensagens;
2.3.3 Possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, qualitativa e quantitativamente, vedada
a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária.
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2.4 Os serviços previstos no subitem 2.2 não abrangem as atividades de assessoria de comunicação, imprensa e
relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza;

2.5 Os serviços previstos nos subitens 2.2 e 2.3 abrangem todos os tipos de publicidade, assuntos e temas de
competência ou interesse do CRMV-GO, incluindo projetos e programas especiais.

2.6 A CONTRATADA atuará por ordem e conta do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás –
CRMV-GO, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços
especializados, para a execução das atividades complementares de que trata este edital, e de veículos e demais
meios de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias; e

2.7 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de publicidade e propaganda para a execução de
serviços previstos neste edital.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Não se aplica registro de preços. 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO PRESENCIAL DA LICITAÇÃO

2.2.1. A dinâmica estabelecida no artigo 11 da Lei 12.232/2010 e no artigo 24 da Instrução Normativa SECOM nº 3
/2018, torna inviável a realização da concorrência sob a forma eletrônica;

2.2.2 Ademais, a legislação acima é específica, portanto, possui precedência sobre a Lei 14.133/2021 – norma geral -
, que será aplicada de forma subsidiária, conforme orientação constante do seu artigo 186.

 

2.3 GRAVAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS EM ÁUDIO E VÍDEO

2.3.1. Em observância ao disposto nos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei 14.133/2021, as sessões públicas serão
gravadas em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:
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    3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

    3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

    3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

        3.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

    3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

    3.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

   3.6.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

       3.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

     3.6.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; conforme Acórdãos de 1.636/2006-P e 566/2006-P" – TCU, além
do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017;

    3.6.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.6.4 e 3.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.6.5 e 3.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.13. A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.14. Como condição para participação no Concorrência, os interessados apresentarão as declarações exigidas no 
Anexo V do edital;

3.15. Exceto a declaração de ME/EPP, que depende do enquadramento da licitante, as demais declarações são 
obrigatórias;

3.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas no
artigo 156 da Lei 14.133/2021 e outras estabelecidas neste edital.

3.17. TRATAMENTO FAVORECIDO E DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

3.17.1 Como se trata de licitação do tipo melhor técnica, as microempresas e empresas de pequeno porte, somente
usufruirão dos benefícios referentes á regularidade fiscal e trabalhista;

3.17.2 Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar
n° 123/2006, deverão preencher a declaração constante do Anexo V deste edital;

3.17.3. A documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para habilitação mesmo que possua
alguma restrição deverá ser apresentada;

3.17.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas, com efeito de certidão negativa.

3.17.5. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual
período, mediante requerimento e justificativa da licitante;

3.17.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto estão previstas no orçamento do exercício e correrão à conta do
elemento de despesas 6.2.2.1.1.01.02.02.006.015-Publicidade Institucional – PJ;

4.3. O valor anual da contratação está estimado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), pelos primeiros 12 (doze)
meses;

4.4 O CRMV-GO se reserva o direito de executar ou não a totalidade do valor contratual.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de julgamento.

5.2. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão de Contratação documento
que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos
invólucros com as Propostas Técnica e de Preços;
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5.2.1. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou dirigente, o
documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de
representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia da ata
da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada em cartório ou apresentada junto com o
documento original para autenticação pela Comissão de Contratação;

5.2.2. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento será feito
por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com os poderes
constantes do  Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão de Contrataçãomodelo – Anexo VI.
cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes e respectivas
assinaturas dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários;

5.2.3. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da licitação,
mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório;

5.2.4. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica e de
Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer
do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
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5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.5.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá entregar sua proposta técnica à Comissão, na data da primeira sessão pública, acondicionada
nos ;Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4

6.2. No  deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Invólucro nº 1 Via Não Identificada;

6.2.1  Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada - que estiver acondicionado
em envelope A3 padronizado, sem nenhuma marca ou destaque que possa identificá-lo; a) Esse envelope
poderá ser retirado na sede do CRMV-GO até o dia da primeira sessão pública, antes do seu início.

6.2.2 O Invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, até a abertura do Invólucro
nº 2, o sigilo quanto à sua autoria;

6.2.3 Não poderá apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a
identificação da licitante;

6.2.4 Não poderá estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais documentos nele
acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da licitante.

6.3 No deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária –  Invólucro nº 2 Via Identificada;

6.3.1 O Invólucro nº 02 deverá ser entregue em envelope pardo e estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:

INVÓLUCRO Nº 2

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025

PROPOSTA TÉCNICA: Plano de Comunicação Publicitária - Via identificada com razão social e CNPJ

 

6.4 No  deverão estar acondicionados a Invólucro nº 3 Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de
Soluções de Problemas de Comunicação;
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6.4.1 O Invólucro nº 3 deverá ser entregue em envelope pardo e estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:

INVÓLUCRO Nº 3

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

PROPOSTA TÉCNICA: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação Razão Social e CNPJ

 

6.4.2 O  não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste doInvólucro nº 3
Plano de Comunicação Publicitária –  que possibilite a identificação da autoria deste, antes daVia Não Identificada,
abertura do Invólucro nº 2.

 

6.5. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.5.1. No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionado a Proposta de Preços das licitantes;

6.5.2. O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO Nº 4

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

NOME EMPRESARIAL e CNPJ DA LICITANTE

6.5.3. O Invólucro nº 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada às
características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

7.1  A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e subquesitos
constantes do item 5.4 do Termo de Referência;

QUESITOS SUBQUESITOS

Plano de Comunicação Publicitária

Raciocínio Básico

Estratégia de Comunicação Publicitária

Ideia Criativa

Estratégia de Mídia e Não Mídia

Capacidade de Atendimento
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Repertório

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

7.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente,
com clareza, sem emendas ou rasuras;

7.2  Para apresentação do , a licitantequesito 01 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada
deverá levar em conta as seguintes orientações:

7.2.1 em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda;

7.2.2 capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco;

7.2.3 conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato, observado o disposto neste
Edital;

7.2.4 espaçamentos de 2 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, 2 cm na margem superior e 2 cm na
margem inferior a partir das respectivas bordas;

7.2.5 títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;

7.2.6 espaçamento simples entre as linhas e duplo após títulos e entretítulos e entre parágrafos;

7.2.7 alinhamento justificado do texto;

7.2.8 texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho de 12 pontos, observadas outras
disposições deste Edital;

7.2.9 numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a partir da primeira página
interna, em algarismos arábicos;

7.2.10 sem identificação da licitante.

7.2.11 As especificações do subitem 7.2 não se aplicam às peças de que trata a alínea ‘b’ do subitem 7.3.3 e à
indicação prevista na alínea ‘k’ do mesmo subitem.

7.2.12 os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráficos,
quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientações:

a) poderão ser editados em cores;

b) os dados e informações deverão ser editados na fonte Arial e poderão ter tamanho entre 08 e 12 pontos;

c) as páginas em que estiverem inseridos poderão ser:

1) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 7.2.16, cada
folha de papel A3 será computada como 02 (duas) páginas de papel A4;

2) impressas na orientação paisagem.

7.2.13 Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia
poderão:

a) ser editados em cores;

b) ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos;

c) ter qualquer tipo de formatação de margem;

d) ser apresentados em papel A3 dobrado;
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e) as páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesito poderão ser
impressas na orientação paisagem

7.2.14 Os exemplos de peças integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser apresentados
separadamente;

a) Esses exemplos deverão adequar-se às dimensões do Invólucro nº 1, cabendo à licitante atentar para o
disposto neste Edital;

7.2.15 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, sinal,
etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria, antes da abertura do
Invólucro nº 2;

7.2.16 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária estão limitados, no conjunto,
a 10 (dez) páginas;

7.2.17 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas;

7.2.18 Para fins desta licitação, consideram-se como não mídia os meios publicitários (off-line) que não
implicam a compra de espaço ou tempo em veículos de divulgação, para a transmissão de mensagens a
públicos determinados.

7.3 A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Publicitária com base no Briefing (Anexo I);

 - apresentação em que a licitante descreverá:7.3.1 Subquesito 1 - Raciocínio Básico

a) análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do seu papel no contexto no qual se insere;

b) diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária identificadas;

c) compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing.

 - apresentação e defesa da Estratégia7.3.2 Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária
proposta pela licitante para superar o desafio e alcançar os objetivos de comunicação, com base no Briefing,
compreendendo: 

a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a proposta de solução publicitária;

b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária, especialmente: o que
dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e que meios, instrumentos ou ferramentas de divulgação utilizar.

 apresentação da proposta de campanha publicitária, contemplando os7.3.3 Subquesito 3 - Ideia Criativa -
seguintes conteúdos:

a) relação de todas as peças publicitárias que a licitante julga necessárias para superar o desafio e alcançar os
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing, com a descrição de cada uma;

b) exemplos das peças, constantes da relação prevista na alínea anterior, que a licitante julga mais adequadas
para corporificar e ilustrar objetivamente sua proposta de campanha publicitária;

c) a descrição mencionada na alínea ‘a’ do subitem acima está circunscrita à especificação de cada peça
publicitária, à explicitação de sua finalidade e suas funções táticas na campanha proposta.

d) os exemplos de peças publicitárias de que trata a alínea ‘b’, estão limitados a 5 (cinco),
independentemente do meio de divulgação, do seu tipo ou de sua característica, e poderão ser
apresentados sob a forma de:

d1) roteiro, layout ou storyboard impressos, para qualquer meio;

d2) ‘monstro’ ou layout eletrônico, para o meio rádio;
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d3) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet;

d4) ‘boneca’ ou layout montado dos materiais de não mídia.

e) as peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não haja prejuízo em sua
leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte ou passe-partout;

f) na elaboração de ‘monstro’ ou layout eletrônico para o meio rádio poderão ser inseridos todos os elementos
de referência, tais como trilha sonora, ruídos de ambientação, voz de personagens e locução;

g) na elaboração do storyboard animado ou animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além de
trilha sonora, voz de personagens e locução. Não podendo ser inseridas imagens em movimento;

h) o ‘monstro’ ou layout eletrônico e o storyboard animado ou animatic deverão ser apresentados em CD, DVD
ou pen drive, executáveis em sistema operacional Windows;

i) nessas mídias de apresentação (CD, DVD ou pen drive) não poderão constar informação, marca, sinal,
etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante, ou de qualquer anunciante,
somente a marca do seu fabricante;

j) os exemplos não serão avaliados sob os critérios utilizados para peças finalizadas, mas apenas como
referências das propostas a serem produzidas, independente da forma escolhida pela licitante para a
apresentação;

k) para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, cada exemplo deverá trazer indicação
do tipo de peça (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio, anúncio revista, banner internet).

l) Para fins de cômputo das peças que poderão ser apresentadas fisicamente como exemplos, até o limite de 5
(cinco), devem ser observadas as seguintes regras:

l1) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças;

l2) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite;

l3) uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal, banner de
internet e painéis sequenciais de mídia exterior, tais como outdoor, envelopamento de veículo,
adesivagem de finger, entre outros), será considerada 01 (uma) peça, se o conjunto transmitir
mensagem única;

l4) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça;

l5) um filme e o hotsite que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças;

l6) um banner e o hotsite por ele direcionado serão considerados 02 (duas) peças.

m) Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere a alínea l4, não podem ser inseridos vídeos ou
imagens em movimento.

constituída de apresentação e defesa das soluções de7.3.4 Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia - 
mídia e não mídia recomendadas, em consonância com a Estratégia de Comunicação Publicitária proposta,
contemplando:

a) estratégia de mídia: proposição e defesa dos meios e dos recursos próprios de comunicação do
ANUNCIANTE a serem utilizados para o alcance dos objetivos da campanha, sob a forma de textos, tabelas,
gráficos ou planilhas;

b) tática de mídia: detalhamento da estratégia de mídia, por meio da apresentação e defesa dos critérios
técnicos considerados na seleção dos veículos de divulgação e na definição dos respectivos investimentos, dos
formatos e períodos de veiculação, sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas;
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c) plano de mídia: composto por planilhas de programação das inserções sugeridas, contendo os valores por
veículos de divulgação, formatos das peças, períodos de veiculação, quantidade de inserções, nomes de
programas, faixas horárias, custos relativos (CPM, CPP, CPC etc.) e demais informações que a licitante
considerar relevantes;

d) simulação dos parâmetros de cobertura e frequência previstos no plano de mídia (para os meios em que seja
possível a mensuração dessas variáveis), sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas.

7.3.5 O plano de mídia proposto deverá apresentar um resumo geral com informações sobre, pelo menos:

a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitárias;

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, separadamente
por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução técnica de cada peça publicitária
destinada a veículos de divulgação;

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça publicitária de não mídia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça publicitária de não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça publicitária de não mídia;

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária.

7.3.6 Nessa simulação:

a) os preços das inserções em veículos de divulgação deverão ser os de tabela cheia, vigentes na data de
publicação do Aviso de Licitação;

b) não devem ser incluídos na estratégia de mídia dessa simulação veículos de divulgação que não atuem com
tabela de preços;

c) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

d) deverão ser desconsiderados os honorários e custos internos sobre os bens e serviços especializados
prestados por fornecedores.

 deverá constituir-se em cópia do Plano de7.4 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, sem os exemplos de peças publicitárias da Ideia Criativa, com
a finalidade de proporcionar a correlação segura de autoria, observadas as seguintes características:

a) ter a identificação da licitante;

b) ser datado;

c) estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

: a licitante deverá apresentar as informações que constituem o7.5 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento
quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado,
numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos,
devidamente identificado.
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7.5.1 O caderno específico mencionado acima não poderá apresentar informação, marca, sinal, etiqueta
ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada,
que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2.

7.5.2 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, planilhas,
diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar:

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início de
atendimento de cada um deles;

b) quantificação e qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação
acadêmica e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do
contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação;

c) infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a execução do
contrato;

d) sistemática operacional de atendimento na execução do contrato;

e) relação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do ANUNCIANTE, sem ônus
adicionais, na vigência do contrato.

a licitante deverá apresentar os documentos, as informações e as peças que7.6 Quesito 3 - Repertório: 
constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou
A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e
assinado na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos
constitutivos, devidamente identificado.

7.6.1 Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter
informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação
Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do
Invólucro nº 2.

7.6.2 O Repertório será constituído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas ou
distribuídas pela licitante.

7.6.3  A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças publicitárias, independentemente do seu tipo ou
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

a) As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a partir de dia 1º de agosto
de 2020.

b) As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no sistema
operacional Windows;

c) Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema
que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção, período
de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de, pelo menos, um veículo
que divulgou a peça;

d) As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pelo ANUNCIANTE,
no âmbito de seus contratos com agência de propaganda.

a licitante deverá apresentar os7.7 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 
documentos, as informações e as peças que constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato,
com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna,
rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de representação da licitante,
na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado;
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7.7.1 Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter
informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação
Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do
Invólucro nº 2.

7.7.2 A licitante deverá apresentar 3 (três) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada um
com o máximo de 5 (cinco) páginas, em que serão descritas soluções publicitárias propostas pela
licitante e implementadas por seus clientes, na superação de desafios de comunicação.

a) deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;

b) deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável por sua
elaboração;

c) não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pelo ANUNCIANTE, no âmbito de
seus contratos com agência de propaganda;

d) deverá estar formalmente referendado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua autenticidade.

7.7.3 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio Relato, no qual constarão, além do
referendo, o nome empresarial do cliente, o nome do signatário, seu cargo/função e sua assinatura;

7.7.4 Os Relatos devem ter sido implementados a partir de dia 1º de agosto de 2020;

7.7.5 É permitida a inclusão de até 3 (três) peças publicitárias, independentemente do meio de
divulgação, do tipo ou característica da peça, em cada Relato, observando-se as seguintes regras:

a) as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no sistema
operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto neste edital ou ser apresentadas
soltas;

b) as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto neste edital, em papel A4 ou A3
dobrado, ou ser apresentadas soltas, em qualquer formado, dobradas ou não. Em todos os casos,
deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensões originais;

c) para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema
que se propôs a resolver.

d) a ficha técnica de cada peça, observada a quantidade de peças estabelecida deverá compor o limite
de páginas estabelecido para descrição do Relato.

 

7.8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.8.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada de acordo com o Modelo de Proposta de Preços
disponível no Anexo III e apresentada em caderno único, em papel que a identifique, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada, assinada na última página e rubricada nas demais, por quem
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado;

7.8.2 Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes do subitem 1.1 da Proposta de Preços, sendo
que não serão aceitos:

 em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das Agênciasa) Desconto inferior a 30% (trinta por cento)
de Propaganda do Estado de Goiás, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela
própria;

, incidente sobre os custos de serviços realizados porb) Percentual de honorários superior a 10% (onze por cento)
fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peças, campanhas e materiais publicitários cuja
distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do
art. 11 da Lei nº 4.680/65;
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, incidente sobre os custos de outros serviçosc) Percentual de honorários superior a 10% (dez por cento)
realizados por fornecedores, referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste – vinculadas à concepção e criação de
campanhas e peças publicitárias – e à elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de
elementos de comunicação visual;

d) Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual em relação ao valor original da
cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores
dos direitos patrimoniais, será de  Para reutilização por períodos inferiores,no máximo 37% (trinta e sete por cento).
o percentual máximo será obtido pela regra de três simples.

7.8.3 O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de 90 (noventa) dias corridos, contados de sua
apresentação;

7.8.4 Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem acima ou, ainda, esteja com o prazo de
validade de sua proposta expirado na sessão de abertura dos invólucros com as Propostas de Preços, a Comissão de
Contratação realizará, com ela, diligência nos termos do artigo 64 da Lei 14.133/2021;

7.8.5 A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura dos invólucros com as Proposta
de Preços ou antes do encerramento do certame será desclassificada.

7.8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.8.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

7.8.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação.60 (sessenta) ,

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

8.1. A Subcomissão Técnica analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital.

8.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos
da Proposta Técnica, em cada quesito ou  subquesito, em conjunto com as condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II:

8.2.1 Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária

a) Subquesito 1 - Raciocínio Básico

a1) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do contexto
de sua atuação;

a2) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de
comunicação publicitária identificadas;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

16 de 34

a3) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado pelo ANUNCIANTE e
no entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing.

b) Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária

b1) a adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do ANUNCIANTE, bem como ao
desafio e aos objetivos de comunicação;

b2) a consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito;

b3) as possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do ANUNCIANTE
com seus públicos;

b4) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta;

b5) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o desafio e os objetivos de
comunicação estabelecidos no Briefing;

b6) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial.

c) Subquesito 3 - Ideia Criativa

c1) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária;

c2) a pertinência da solução criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com os objetivos de
comunicação estabelecidos no Briefing;

c3) a adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

c4) a compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se destinam;

 c5) a originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;

c6) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo;

c7) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para
investimento.

d) Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia

d1) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com a verba
referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing;

d2) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e do plano de mídia;

d3) a consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de públicos-alvo
da campanha publicitária;

d4) a adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE e seu
alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia;

d5) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, demonstrados
na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência.

8.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de atendimento a cada um;

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das quantificações e
qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do ANUNCIANTE;
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c) a adequação da infraestrutura e das instalações que estarão à disposição do ANUNCIANTE na execução do
contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante;

e) a relevância e utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da
auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à disposição do
ANUNCIANTE.

8.2.3 Quesito 3 - Repertório

a) a originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao desafio de
comunicação;

b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e públicos-
alvo;

c) a qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças.

8.2.4 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição da solução publicitária;

b) a demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos objetivos de comunicação do
cliente;

c) a complexidade do desafio de comunicação apresentado no relato e a relevância dos resultados obtidos;

d) o encadeamento lógico da exposição do relato pela licitante.

8.3 A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a metodologia a
seguir.

8.3.1 Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a Subcomissão Técnica realizará um exame
comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a gradação das pontuações atribuídas refletirá o maior
ou menor grau de adequação de cada proposta, aos critérios de julgamento técnico estabelecidos neste Edital.

8.3.2 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

QUESITOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

1. Plano de Comunicação Publicitária 65 pontos no total

SUBQUESITOS

I - Raciocínio Básico 10 pontos

II - Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 pontos

III - Ideia Criativa 20 pontos

IV - Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 pontos

2. Capacidade de atendimento 15 pontos

3. Repertório 10 pontos

4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10 pontos

PONTUAÇÃO TOTAL 100 PONTOS

8.3.3.  Se a licitante não observar as quantidades estabelecidas nos subitens 7.6.3 e 7.7.2 para apresentação do
Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, sua pontuação máxima, nesses quesitos, será
proporcional às quantidades por ela apresentadas, sendo a proporcionalidade obtida mediante a aplicação de regra
de três simples, em relação às respectivas pontuações máximas previstas no subitem acima;
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8.3.4 A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por cada membro da
Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal;

8.3.5 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a diferença
entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do
subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, em conformidade com os critérios
objetivos previstos neste Edital;

8.3.6 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da
Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os
levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os
membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação;

8.3.7 A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos 04 (quatro)
quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento; Repertório; e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação;

8.4 Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que obtiver a maior
pontuação, observado o disposto no subitem 8.5;

8.5 Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo descritas:

a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação
da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, antes da abertura do Invólucro nº 2;

b) não alcançar, no total, o mínimo de 80 (oitenta) pontos;

c) obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

8.6 Se houver empate que impossibilite a identificação automática da melhor Proposta Técnica, será considerada
como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido a maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos
Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas de
Comunicação;

8.7 Persistindo o empate, serão aplicados os procedimentos previstos no artigo 60 da Lei 14.133/2021.

8.8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.8.1 Como se trata de licitação do tipo melhor técnica, e observando o disposto no artigo 35 da Lei 14.133/2021, a
proposta de preços não alterará a ordem de classificação realizada pela proposta técnica;

8.8.2 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão analisadas,
exclusivamente, quanto ao cumprimento dos limites percentuais estabelecidos no item 7.8, bem como seu prazo de
validade;

8.8.3 Será desclassificada a Proposta de Preços que ultrapassar os limites percentuais.

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1. contiver vícios insanáveis;

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão de Contratação pelas licitantes 9.1.  classificadas,
no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, no dia, hora e local previstos na convocação da sessão a
ser realizada para esse fim;

9.2 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em cópia autenticada ou, na forma prevista no inciso IV,
artigo 12 da Lei 14.133/2021, deverá vir acompanhada dos originais para ser feita autenticação perante agente da
Administração ou, ainda, de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.3 Conforme disposto no inciso II do artigo 63 da Lei 14.133/2021, inicialmente, só será analisada a documentação
 na fase de análise das propostas técnicas;de habilitação da empresa melhor classificada

9.3.1 As demais concorrentes deverão comparecer à sessão munidas da documentação, para entrega à comissão,
caso haja inabilitação ou apresentação de recurso administrativo;

9.3.2 Após a decisão do recurso administrativo os envelopes que não tenham sido abertos para análise da
documentação serão devolvidos às licitantes, que serão informadas do prazo de 30 (trinta) dias para retirá-los.

9.4 A licitante classificada que não apresentar os Documentos de Habilitação na referida sessão será considerada
inabilitada e, portanto, desclassificada;

9.5 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues acondicionados no  que deverá estarInvólucro nº 5,
fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO Nº 5

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA 001/2023

Documentação de Habilitação Razão Social e CNPJ

9.6 O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada às
características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura;

9.7 A licitante deverá atentar para a completude da documentação de habilitação, porquanto, conforme estabelece o
artigo 64 da Lei 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da
documentação.

9.8 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.9 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.10 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.13 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.14 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.16 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas  prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Agente de Contratação.

9.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

9.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.18 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.16.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas, para:

9.18.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.18.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.18.4   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.19 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.
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9.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.18.

9.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.24 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.24.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será realizada consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União -
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário;

9.24.2 Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Comissão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput);

9.24.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 19.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º);

9.24.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta de condição de participação;

9.24.5 Na forma do inciso II do artigo 70 da Lei Federal 14.133/2021, a documentação exigida para habilitação,
poderá ser substituída pela declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, desde que
esteja atualizado;

9.24.6 Os documentos de habilitação ou parte deles que não estiverem contemplados no SICAF, deverão
constar do Invólucro 5;

9.24.7 Na forma estabelecida no Capítulo VI , artigos 62 ao 70 da Lei 14.133/2021, as licitantes deverão apresentar a
seguinte documentação de habilitação:

9.24.8 Habilitação Jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
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c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 

9.24.9 Habilitação técnica;

a) A licitante deverá comprovar a qualificação técnica operacional mediante a apresentação de 01 (um) ou mais
certidões ou atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando
a prestação de serviços compatíveis com o objeto dessa licitação;

a1) Conforme disposto no item 9.22 do termo de referência, o atestado deverá contemplar no mínimo os
seguintes trabalhos: Plano de Comunicação Publicitária com estratégia de mídia em nível nacional, regional ou
estadual; Planejamento de produção de vídeo publicitário de 30 segundos; Criação de peças gráficas para
campanha Publicitária e em Redes Sociais.

a2) Somente serão aceitos atestados expedidos, após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos,
um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8
da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017;

a3) Caso seja solicitado pela comissão durante o certame, o licitante disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017

b) Consoante legislação específica - § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010 -, a licitante deverá apresentar certificado de
qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) ou por entidade
equivalente legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de
propaganda;

b1) O certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido para a matriz da agência valerá para a filial;

b2) O documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente terá sua validade verificada pela
Comissão.

9.24.10 Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/ Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

 

9.24.11 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de Contratação
/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

9.24.11.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

9.24.11.2 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.24.12 Habilitação econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

a1) Quando a certidão não fizer referência ao prazo de validade, este será de 01 (um) ano.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais; já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa,  vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, conforme segue:

b1) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da entidade no BP e DRE (podem ser assinados
digitalmente);

b2) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de
Abertura e Termo de Encerramento;

b3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial ou
código de registro). Observe-se que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição especial em lei.

c) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos que comprovam a boa situação financeira da empresa mediante a apresentação do cálculo dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
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aplicação das seguintes fórmulas:
LG= Liquidez Geral – superior a 1;
SG= Solvência Geral – superior a 1;
LC= Liquidez Corrente – superior a 1;
Sendo:
LG= (AC+RLP) / (PC+ELP);
SG= AT / (PC+ELP);
LC= AC / PC;
Onde:
AC= Ativo Circulante;
RLP= Realizável a Longo Prazo;
PC= Passivo Circulante;
ELP= Exigível a Longo Prazo;
AT= Ativo;

e) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez) por cento do valor estimado da contratação;

f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, §6º);

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

h) É obrigatória a apresentação do balanço, mesmo para as micro e pequenas empresas e MEI, consoante
consolidado entendimento do Tribunal de Contas da União - ACÓRDÃO Nº 5221/2016 – TCU – 2ª Câmara,
ACÓRDÃO Nº 133/2022 – TCU – Plenário.

10.1 Se cumpridas todas as exigências acima, a Comissão de Contratação declarará a licitante habilitada e, portanto,
vencedora da Concorrência.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu15 (quinze) 
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5

  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de   dias úteis para resposta após(cinco) 5 (cinco)
recebimento da notificação pela Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.6. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.
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10.7. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá apresentar
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme Decreto nº
12.304, de 9 de dezembro de 2024.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 Não se aplica.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

.12.1.Não se aplica

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto do art. 165  ao 168 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Contratação verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente;

           13.4.1   Observando o disposto no Acórdão 339/2010 – TCU – Plenário, nessa análise a Comissão de
Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de lavratura da
ata para apresentar as razões de re curso, que será publicado na íntegra no portal da transparência - https://crmv-go.
implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio.

          13.7.1 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Ficam os demais licitantes, desde logo, intimados para, acompanharem diariamente no portal da transparência
da entidade a publicação da íntegra das razões de recurso e, caso queiram, apresentarem contrarrazões, no prazo de
3 (três) dias úteis, contados da data da publicação da íntegra das razões de recurso no portal da transparência, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

         13.10.1. O recurso, as contrarrazões e o resultado do julgamento serão publicados no portal da transparência da
entidade, ficando todos cientes da responsabilidade de acompanhar diariamente as publicações, para ciência.

           13.10.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
    14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

    14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

    14.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

   14.1.7.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

   14.1.7.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1 advertência;
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14.2.2 multa;

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
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decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

14.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2  A Comissão de Contratação responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
E-mails: compras@crmvgo.org.br; ou protocolados na Sede do CRMV-GO.

15.3.1 Para fins de protocolo por e-mail serão considerados os pedidos e/ou impugnações encaminhados até
as 23:59h do último dia do prazo estabelecido no subitem 15.1.

15.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas no portal da transparência da
Entidade no sítio https://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio;

15.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão,
nos autos do processo de licitação.

15.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1   Serão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na legislação, das
quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos membros da
Comissão de Contratação e pelos representantes das licitantes presentes;

16.1.1 A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
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16.1.2 A convocação se dará por meio do portal da transparência da Entidade - https://crmv-go.implanta.net.br
/portaltransparencia/#publico/inicio,  sendo de inteira responsabilidade dos licitantes acompanhar diariamente as
publicações, para ciência.

16.2 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de documento hábil
(Credenciamento), conforme estabelecido neste edital;

16.3 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar da sessão de recebimento dos invólucros com
as Propostas Técnicas e de Preços, conforme estabelecido no §1º do artigo 11 da Lei 12.232/2010;

16.4 O julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços e a análise dos Documentos de Habilitação das licitantes
classificadas nesse julgamento serão efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados no presente
edital;

16.5 Antes do aviso oficial do resultado desta licitação, não serão fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer
informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas Técnica e de Preços ou à adjudicação
do objeto da licitação à vencedora, cabendo a assinatura do Termo de Responsabilidade e sigilo tanto pela Comissão
de Contratação quanto pela Subcomissão Técnica;

16.6 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão de Licitação ou a Subcomissão Técnica no processo de
julgamento das Propostas Técnica e de Preços resultará na sua desclassificação;

16.7 Por ocasião da apreciação das Propostas Técnica e de Preços e dos Documentos de Habilitação às vistas das
licitantes, não será permitida a retirada de documentos do recinto da sessão pública, nem sua reprodução direta, sob
qualquer forma, inclusive por meio de fotos;

16.8 A Comissão de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, antecipá-las ou mesmo suspendê-
las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis;

16.9 A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste edital e terá a
seguinte pauta inicial:

16.9.1 identificar os representantes das licitantes, por meio dos documentos de credenciamento exigidos neste Edital;

16.9.2 verificar o cumprimento das condições de participação, nos termos deste Edital e registrar em ata eventuais
casos de descumprimento;

16.9.3 receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4 das licitantes em condições de participação;

16.9.4 conferir se esses invólucros estão em conformidade com as regras estabelecidas neste Edital.

16.10 O Invólucro nº 1, com o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, só será recebido pela
Comissão de Contratação se:

16.10.1 Não estiver identificado;

16.10.2 Não apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação
da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2; 

16.10.3 Não estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou demais documentos nele acondicionados, de
modo a possibilitar a identificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2.

16.10.4 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas acima, a Comissão de Licitação não
receberá o Invólucro nº 1, o que também a impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante.

16.11 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica:

16.11.1 Rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão fechados sob a guarda e
responsabilidade da Comissão de Contratação, e separá-los dos Invólucros nº 1 e nº 3;

16.11.2 Retirar e rubricar o conteúdo do Invólucro nº 1;
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16.11.3 Abrir o Invólucro nº 3 e rubricar seu conteúdo;

16.11.4 Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os documentos constantes dos
Invólucros nº 1 e nº 3;

16.11.5 Informar ás licitantes que acompanhem diariamente as publicações no sítio https://crmv-go.implanta.net.br
/portaltransparencia/#publico/inicio, onde será publicado o aviso de convocação para a próxima sessão, com
antecedência de no mínimo 3 (três) dias úteis da data de sua realização;

16.11.6 A Comissão de Contratação, antes dos procedimentos previstos acima, adotará medidas para evitar que seus
membros ou os representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano
de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada;

16.11.7 Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na primeira sessão, os invólucros nº 1,
com o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, devem ser misturados, de modo que não possam
ser vinculados aos respectivos autores, considerada a ordem sequencial de sua entrega à Comissão de Contratação;

16.11.8 Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão de Contratação ou os
representantes das licitantes constatarem ocorrências que possibilitem, inequivocamente, a identificação da autoria
do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, a Comissão de Contratação desclassificará a licitante e
ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase;

16.11.9 A Comissão de Contratação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos Invólucros nº 1, nem nos
respectivos conteúdos que compõem o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada das licitantes, à
exceção das rubricas;

16.11.10 Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não ser por motivo
justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão de Contratação;

16.11.11 Se as licitantes não manifestarem, imediatamente, a intenção de recurso administrativo referente as
decisões tomadas pela Comissão de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade.
Caso contrário a comissão divulgará o resultado, abrindo-se o prazo para a apresentação das razões de recurso,
contrarrazões de recurso e decisão.

16.11.12 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os
recursos interpostos, serão adotados, nesta precisa ordem, os seguintes procedimentos:

a) Encaminhamento, pela Comissão de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 1 (Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), acompanhados dos questionamentos das licitantes relativos à
Proposta Técnica, se for o caso, e das respectivas respostas, sem identificação de autoria;

b) Análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada) das licitantes, de acordo com os critérios especificados neste Edital;

c) Elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação
Publicitária - Via Não Identificada) e de planilha com as pontuações e justificativas das razões que as fundamentaram,
e Invólucros nº 1;

d) Somente após o recebimento dos documentos e dos Invólucros nº 1, mencionados na alínea anterior, ocorrerá o
encaminhamento, pela Comissão de Contratação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 3 (Capacidade de
Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) das licitantes;

e) Análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos conteúdos dos Invólucros nº 3 (Capacidade
de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) das licitantes, de acordo com os
critérios especificados neste Edital;

f) Elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento,
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) e de planilha com as pontuações e justificativas
das razões que as fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à Comissão de Contratação, na
devolução dos Invólucros nº 3.
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g) Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do item 16.11.12, a pontuação
atribuída pela Subcomissão Técnica a cada quesito ou subquesito dessa Proposta será lançada em planilhas que
ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da referida Subcomissão, até que
expire o prazo para recursos relativos a essa fase.

h) O disposto no subitem precedente não se aplica ao caso da alínea ‘a’ do mesmo subitem, em que o
descumprimento das regras definidas, para a preservação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não
Identificada,resulte na identificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2.

16.11.13 As planilhas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘f’ do subitem 16.11.12 conterão respectivamente a pontuação de
cada membro da Subcomissão Técnica para cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não
Identificada e as pontuações, de cada membro, para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos
de Soluções de Problemas de Comunicação, de cada licitante.

16.12 A segunda sessão pública será realizada após a comissão de licitação receber as atas de julgamento das
Propostas Técnicas constantes dos Invólucros nº 1 e nº 3, respectivas planilhas de julgamento e demais documentos
elaborados pela Subcomissão Técnica;

16.12.1 A Comissão de Contratação convocará as licitantes para participar da segunda sessão pública, com a
seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;
b) abrir os Invólucros nº 2;
c) cotejar os documentos constantes dos Invólucros nº 2 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada) das
licitantes, com os conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), para
identificação de autoria;
d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica;
e) proclamar o resultado do julgamento das Propostas Técnicas;
f) informar que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas serápublicado no portal da transparência do CRMV-
GO - https://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio, com a indicação das licitantes classificadas e
das desclassificadas, em ordem decrescente de pontuação, abrindo-se prazo para manifestação imediata de intenção
de recurso, se for o caso;
g) caso não haja manifestação imediata de intenção de recurso e havendo tempo hábil, será iniciada a terceira
sessão pública.

16.12.2 Além das demais atribuições, previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica manifestar-se em caso
de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, a partir de solicitação da
Comissão de Contratação. 

16.13 A terceira sessão pública será realizada após o julgamento dos recursos interpostos ou no mesmo dia da
segunda sessão pública, quando não houver manifestação de intenção de recurso;

16.13.1 A Comissão de Licitação convocará as licitantes classificadas no julgamento técnico para participar da
terceira sessão pública, quando houver recurso, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;
b) abrir os Invólucros nº 4, com as Propostas de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos membros da
Comissão de Contratação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;
c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 4;
d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das Propostas de Preços e
julgá-las de acordo com os critérios nele especificados;
e) declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços a licitante que tenha sido mais bem
classificada na Proposta Técnica e tenha apresentado a Proposta de preços dentro dos parâmetros estabelecidos
neste edital;
f) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do julgamento final das Propostas Técnicas e de
Preços será publicado no portal da transparência - https://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio-,
com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo para manifestação imediata de intenção de recurso, se
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for o caso;
g) caso não haja manifestação imediata de intenção de recurso e havendo tempo hábil, será iniciada a quarta sessão
pública.

16.14 A quarta sessão pública será realizada após o julgamento dos recursos interpostos ou no mesmo dia da
terceira sessão pública, quando não houver manifestação de intenção de recurso;

16.14.1 A Comissão de Contratação convocará as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas
e de Preços, quando houver recurso, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;
b) verificar a manutenção das condições de participação pelas licitantes, nos termos deste Edital, e registrar em ata
eventuais casos de descumprimento;
c) receber e abrir os Invólucros nº 5 das licitantes em condições de participação, cujos documentos serão rubricados
pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por
eles indicada;
d) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste Edital e na
legislação em vigor;
e) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 5;
f) dar conhecimento do resultado da habilitação e informar que será publicado no portal da transparência -
https://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio - abrindo-se prazo para manifestação imediata de
intenção de recurso, se for o caso.

16.15 A qualquer tempo, antes da data fixada para a apresentação das propostas, poderá a Comissão de
Contratação, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá efetuar a divulgação de novo aviso, com
restituição de todos os prazos exigidos em Lei, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, como estabelece o artigo 55, §1º da Lei Federal 14.133/2021;

16.6 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à
presente licitação;

16.7 Para a contagem de qualquer prazo nesta licitação, deverá ser observado o disposto no artigo 183 da Lei
Federal 14.133/2021;

16.8 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação
do processo;

16.9 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme previsto no
§2º do artigo 12 da Lei 14.133/2021;

16.10 Fica reservado ao CRMV/GO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso,
omisso não previsto neste Edital, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma,
se relacione, direta ou indiretamente, com o objeto desta licitação;

16.11 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com este Edital é o da Justiça Federal em Goiânia, da  com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.13 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.14 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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16.15 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.16 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

16.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.18 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.19 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.20 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio

16.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.21.1 Anexo I - Briefing;

16.21.2 Anexo II – Termo de Referência

16.21.3 Anexo III – Modelo de proposta de preços;

16.21.4 Anexo IV –  Minuta de Termo de Contrato e termo de integridade e ética;

16.21.5 Anexo V – Modelo de Declarações;

16.21.6 Anexo VI – Modelo de Procuração;

16.21.7 Anexo VII – Formulário de Avaliação de Desempenho de Agência de Propaganda

16.21.8 Anexo VIII - Termo de integridade e ética

 

 

 

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RAFAEL COSTA VIEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 19/09/2025 às 14:53:44.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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